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LEI N2 518/94.
DATA - 02 de dezembro de 1.994.
sdMuLA - Autoriza o Poder Exeautivo Municipal a adquirir
imóvel urbano e dá outras providências.

A ,A Camara Municipal de Cruz Machado, Estado do Parana, aprovou, e eu,
Prefeito MUnicipal, sanciono a seguinte LEI:

Artigo 12 - Fica o Chefe do Poder Exeoutivo Municipal autorizado a
adquirir o imóvel urbano de n2 10 da Quadra. 15 do Lote8mento Vila Ce-
cília Otto, de propriedade do Senhor ADÃo CELSO MOREIRA, com a área
de 478,45(Quatrocentos e setenta e oito metros quarenta e cinco dec~
metros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações:14,00 me-
tros de frente para a Av.Vitória; 14,00 metros na linha de fundos, com
o lote n2 12; 34,20 metros do lado direito, com o lote nQ 11 e 34,15
metros do lado esquerdo, com o lot nQ 09, em virtude da Prefeitura
MUnicipal ter destruido o referido imóvel, com a extração de saibro.
Artigo 22 - As despezas decorrentes do Artigo 12 desta Lei, correrão
por conta das Dotações PrÓprias, constantes do Orçamento para o correB
t ExercíCio, no valor de RS2.000,00(Dois mil reais).
Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
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